
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE SERGIPE 

P O R T A R I A N" 19 de 11 de junho de 2014. 

NOMEIA IDALÉCIO O L I V E I R A JÚNIOR, PARA 
E X E R C E R FUNÇÃO G R A T I F I C A D A D E C H E F E 
D E COBRANÇA ADMINISTRATIVA E J U D I C I A L . 

O Presidente do Conselho Regional de Contabilidade de Sergipe, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais; 

Considerando a Resolução do CFC n °. 1370 de 08 de dezembro de 2011, que trata sobre o 
Regulamento Geral dos Conselhos de Contabilidade: 

Considerando a Resolução do CRC/SE n°. 447/2011, que dispõe sobre o Plano de Cargos 
Carreiras e Salários - PCCS, dos empregados do Conselho Regional de Sergipe. 

Art. r. Designar o empregado Idalécio Oliveira Júnior, inscrito com o CPF n°. 022.503.105-
13. para exercer função gratificada de Chefe de Cobrança Administrativa e Judicial. 

Art. 2". Ficam designados ao referido empregado todas as atribuições inerentes à função 
gratificada, em consonância as determinações do PCCS. 

Resolve: 

DÊ CONHECIMENTO 
CUMPRA-SE t 

Aracaju (SE), 11 de junho de 2014. 

Contadora ÂWGELA ANDRADE DANTAS MENDONÇA 
Presidente - CRCSE. 
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